
                                                   

  

 
PLANO DE TRABALHO 

 
I –  DESCRIÇÃO DO PROJETO  
 
Título do Projeto  

PRÁTICAS DECOLONIAIS DE LETRAMENTO EM LÍNGUAS INDÍGENAS 
Identif icação dos Partícipes do  Projeto  
Univers idade:  Univers idade  Federa l  de  Goiás  –  UFG  

Unidade:  Facu ldade  de Letras /Núcleo  Takinahakỹ  de Formação Super ior  Ind ígena  
Fundação:  Fundação de Apoio  à  Pesquisa  –  FUNAPE 
Coordenador(a):  CPF/Matrícula SIAPE  

Monica Veloso Borges  43799132953/0444285  

Telefone 01  Telefone 02  e-mail  
35211866 998068470 mvborges@ufg.br  

Centro de Custo  Banco e  Agência  Conta Corrente específ ica  
   

Classif icação do Projeto:  

Pesquisa  Extensão  Ensino  

Desenvolv imento Inst i tucional  Desenvolv imento Cient í f ico e  Tecnológico  

Justificativa/Fundamentação 

A Ação ‘Saberes Indígenas na Escola’ da rede UFG/UFMA/UFT que contempla 11 povos indígenas 

sendo Karajá, Tapirapé, Javaé, Xambioá, Apinajé, Krahô, Xerente, Gavião, Krikati, Canela e Guajajara tem 
concentrado seu esforço em abrir espaço para a formação continuada de professores e professoras indígenas 
de acordo com as demandas das comunidades e povos indígenas. Uma formação continuada para adentrar 
em outros mundos, e em outros tipos de ensino ou processos formativos, capacitando-se, assim, para 
fazerem o conhecimento fluir em bases intraculturais e interculturais. Este é o apelo da educação 
intercultural, amparada na Constituição brasileira de 1988, além de leis, resoluções e portarias que surgiram 
para regulamentar a educação escolar indígena, como a Portaria Nº 1062, 30/10/2013, a Portaria Nº 98, de 
06/12/2013, e da Resolução Nº 54, de 12/12/2013. Nesta perspectiva, a questão central da Ação ‘Saberes 

Indígenas na Escola’, no período que abrange 2020/2021, é a formação continuada de professores e 
professoras em áreas emergenciais, como a alfabetização, tendo em vista a especificidade desse processo, 
quando se realiza em línguas indígenas ou com essas línguas. Há nesse planejamento uma articulação de 
mão dupla, visando uma alfabetização fundamentada em metodologias capazes de proporcionar tanto o 
desenvolvimento das crianças em seu processo de aprender a ler e escrever quanto o desenvolvimento do 
letramento desse público, considerando seu universo, e a valorização dos conhecimentos e línguas 
indígenas. Dentro dos processos de qualificação dos professores, a formação do professor para atuar no ensino da 
língua portuguesa como segunda língua, tendo em vista que, as populações que são atendidas pelo núcleo adjunto da 
UFG, em sua grande maioria não tem a língua portuguesa como primeira língua, essa situação requer um planejamento 

específico tanto na formação, quanto na produção de material didático. Nessas considerações, inauguram-se, ainda 
na alfabetização, práticas de letramento de retomada de saberes em línguas indígenas, tema que também 
estará incluso no letramento e numeramento em língua portuguesa, considerando o bi/trilinguismo das 
comunidades dos/as alunos e alunas indígenas. Nesse sentido, há uma necessidade de produção de material 
didático que contemple as noções de matemática das epistemologias indígenas e das demandas interculturais quando é 
necessário um enfoque importante da matemática, já que verificamos a não existência deste material nas escolas 
indígenas, assim como outros materiais na área da geografia, da história, serão produzidos com o recurso a ser 
recebido por meio do aditivo. A produção desses materiais didáticos além de documentar os saberes indígenas 

 

 x  

  



                                                   

contribuindo com as escolas, também é de suma importância para as universidades na articulação dos conhecimentos. 
Além disso, cabe ressaltar, que a Rede Saberes coordenada pela UFG chega por meio da formação dos professores 
indígenas a pelo menos, uma média de 2000 alunos indígenas das etnias supracitadas. 
I.a. Identificação do Objeto 

Realização da X reunião da Ação ‘Saberes Indígenas na Escola’ no Núcleo Takinahakỹ da UFG e das Reuniões e 

Cursos em Terras Indígenas Núcleo UFG (Guajajara, Karajá de Goiás, Tocantins e Mato Grosso, Tapirapé, Xerente, 
Javaé, Tapuia), Núcleo MA (Krikati, Canela, Gavião) e a revisão e publicação de materiais didáticos. 
I.b. Número Registro do Projeto  I.c. Prazo de Execução 

PI04654-2020 Início Término 
12/2020 06/2022 

I.d. Resultados Esperados 

 Os resultados esperados da Ação ‘Saberes Indígenas na Escola’ são: (1) produção de uma base epistêmica 
de alfabetização pelos conhecimentos indígenas; (2) produção de material didático fundamenta na base 
epistêmica mencionada; (3) produçãao de artigos de bases interculturais; (4)produção de artigos em língua 
portuguesa e nas línguas indígenas; (4) criação de metodologias para a alfabetização pelos conhecimentos 
indígenas; e (5) documentar e publicar saberes indígenas. 
I.e. Cronograma de Execução 

Meta Etapa Descrição 
Indicador Físico 

Início Final 
Unid. Qtd. 

Reuniõ
es e 
Cursos 
em 
Terras 
Indíge
nas 

1 

Núcleo UFG (Guajajara, Karajá de Goiás, 
Tocantins e Mato Grosso, Tapirapé, Xerente, 
Javaé, Tapuia), Núcleo MA (Krikati, Canela, 
Gavião) 

mês 11 março Junho/22 

Reuniã
o UFG 

1 

Núcleo UFG (Guajajara, Karajá de Goiás, 
Tocantins e Mato Grosso, Tapirapé, Xerente, 
Javaé, Tapuia), Núcleo MA (Krikati, Canela, 
Gavião) 

Mês 

1 junho Junho/22 

Revisã
o 

1 
Revisão material didático Mês 

3 outubro 
Dezembro/

22 

Publica
ção 

1 Publicação material didático Mês 
3 janeiro Março/22 

 
I.f. Indicadores de cumprimento das metas 
Realização das Reuiniões e Cursos 
Oficina de Produção de material didático 
Reunião de Avaliação dos cursos 
Produção de material didático 
 
 
II –  RECURSOS FINANCEIROS E APLICAÇÃO  
Valor  Total  do Plano:  R$ 439.570,00  
II .a .  Detalhamento da Receita  

Recursos descent ral izados pe lo Ministér io  da  Educação,  Execução TED 9588 – 2020NC002118 e 
2020NC002119-SIMEC 
 

II .b .  Cronograma de desembolso dos recursos  
Parcela  Data  Valor  

1 Dezembro/2020 439.570,00 

   
 

II .c .  Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros  



                                                   

Item Valor  (R$)  
1-  Receita  Tota l  439.570,00 

 

2-  Prev isão  de Despesas (a+b+c+d +e+f+g)  Tota l  439.570,00 
a-Pessoal   36.000,00  
Colaboradores eventuais (pessoal CLT) 0,00  
Encargos s/ CLT (≈ 83 %) 0 ,00  
Consultorias (STPF – RPA) + Encargos s/ serviços (20% INSS s/ RPA) 0,00  
Estagiários 0 ,00  

Bolsas 36.000,00  
Outros encargos 0 ,00  
b – Serviços de Terceiros P. Jurídica                                                                          Total  300.000,00  

Hospedagem e Alimentação 0,00  
Editoração, publicação, serviços gráficos 300.000,00  
Manutenção de máquinas e equipamentos  0 ,00  
Assinatura de Periódicos/Anuidades 0 ,00  
Reprodução de documentos 0 ,00  

Confecção de cartaz para divulgação 0,00  
Despesas Acessórias de Importação 0,00  
Adequação do espaço 0,00  

Despesas Bancárias 0 ,00  
D.A.O. da FAP*           0 ,00  
Outros serviços  0 ,00 
c – Passagens e Despesas com Locomoção                                                                  Total  31.400,00  
d-  Despesas com diárias                                                                    Tota l  28.170,00  
e – Material de Consumo                                                                                              Total    44.000,00  
Material de Expediente 44.000,00  
Material de Laboratório 0 ,00  

Material de manutenção de máquinas, equipamentos e veículos 0 ,00  
Material de Limpeza 0,00  
Combustíveis e lubrificantes 0 ,00  

Outros materiais 0 ,00  
f– Investimento                                                                                                             Total  0 ,00  
Obras e Instalações 0 ,00  
Equipamentos e Material Permanente (móveis, máquinas, livros, aparelhos etc.)  0 ,00  
g– Ressarcimento IFES ** (via GRU)                                                                           Total 0 ,00  
Ressarcimento à UFG (8%) 0,00  
Ressarcimento à UA/Órgão (8%)  0 ,00  
h- Ganho econômico***                                                                                       0,00 

Total 439.570,00 
* FAP – Fundação de Apoio à Pesquisa  
** IFES – Instituição Federal de Ensino Superior 
*** - Não havendo previsão de ganho econômico este será apurado ao final da execução do projeto. 
 

II.d. Detalhamento e Justificativa do Investimento 

Quant idade  Descrição 
(Equipamentos/Móveis/Obras) 

Valor  Per íodo  

1     

Just if icat iva :  Não se ap l ica  
 
 
II.e .  Identif icação dos recursos da  UFG  

Quant idade  Descrição dos Recursos da IFES (Equipamentos, Laboratórios, Salas, etc.) 



                                                   

  
  

Just i f icat iva :   

 
II. f .  Detalhamento do Ressarcimento à IFES 
Quant idade  Formas de Ressarcimento à IFES 

 Não se apl ica  
  

Just if icat iva :   

 
 
II.g .  Tratamento  Tributário na Remuneração  de  Pessoal  (Campo a ser preenchido pela  
UFG)  

Bolsa          Adicional  Var iáve l  
 

Caso o  pro je to  tenha previsão de pagame nto de  bolsas ,  ind icar  as modalidades .  
Ensino,  pesquisa,  ex tensão ou  desenvolvimento inst i tucional  –  Lei  8 .958/94                        
 
Est ímulo à  Inovação  –  Lei  10.973/04                     

 
Estágio  –  Le i  11.788/08  
 

Just if icat iva :  
 
Conforme a natureza do projeto: Pesquisa e promoção do conhecimento, as bolsas concedidas neste projeto são de 
doação civil aplicando-se o disposto na Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004, no Art. 9º caput e parágrafo 4º: “Art. 9o 
É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas e privadas para realização de atividades 
conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo; § 4º: 
A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, não configura vínculo empregatício, não 
caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, para efeitos do disposto no art. 26 da Lei no 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se o 
disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I do art.106 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 
1966”. 

x 

 

 

x  



                                                   

 

III QUADRO DE PESSOAL 
III.a. Participantes (da UFG ou de outras IES) de forma voluntária (Lei nº 8.958/94 e 10.973/2004)  

Nome 
Registro Funcional 

ou matrícula  
Instituição de 

vinculação 

Dados 
Vinculação 

(Docente, Tec. 
Adm., 

Discente)  

Período/ 
Duração/mês  

Carga Horária 
anual  

Maria do Socorro Pimentel  da Silva  0444285 UFG Docente  Mês 240h 
Mônica Veloso Borges   UFG Docente  Mês 240h 
Themis Nunes da Rocha Bruno   UFG Docente  Mês 240h 
 
Obs: abaixo de cada quadro, justificar o valor das bolsas indicando os seus referenciais.  
III.b. Participantes com recebimentos de bolsa ( da UFG ou de outras IFES) (Lei nº 8.958/1994 e  10.973/2004)  

Nome 
Registro 

Funcional  ou 
matrícula 

Instituição 
de 

vinculação 

Dados  
Modali

dade 
(*) 

Vinculação 
(Docente, Tec. 

Adm., Discente)  

Período/ 
Duração 

/mês  

Carga 
Horária 
Mensal  

Valor  
Mensal  

R$ 

Valor 
Total  R$ 

Marcela Arantes Souza Silva 007.373.361-02 UFG Pesquisa Discente 
Janeiro/ 21 a 

Junho/22 
20h 500,00 9.000,00 

Maria Newta Lopes de Sousa 169.503.991-20 UFG Pesquisa TAE-Aposentado 
Janeiro/ 21 a 

Junho/22 
30 h 1.500,00 27.000,00 

                                                                                                                                  Total  36.000,00 
(*) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃO -CONSUNI Nº 03/2017.  
(**) Custeio de bolsa condicionado à arrecada ção do projeto.  
      
III.c.  Outros Participantes (Pesquisador Exter no/Convidado) forma de Bolsa  

Nome CPF 

Dados 
Modalidade (*)  

Período/ Duração 
/mês  

Carga 
Horária 
Mensal  

Valor  
Mensal  

Valor Total  

Não se aplica        
                                                                                                                                  Total   



                                                   

(*) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃO -CONSUNI Nº 03/2017.  
(**) Custeio de bolsa condicionado à arrecadação do projeto.  
 

III.d. Outros Participantes –  Regime de CLT  

Nome Cargo 

Dados 

Carga Horária 
semanal 

a. Período/ 
Duração  

b. Salário 
base mensal  

c.  Encargos 
-  mensal (*) 

d. 
Benefícios -  
mensal (**) 

Valor Total   
(a * (b+c+d))  

        
                                                                                                                                   Total   

Indicação dos Benefícios não obrigatórios e gratificação de função (se houver)  com os respectivos valores :  

 (*) Valor estimado dos encargos ( INSS, PIS,  FGTS, reserva rescis ória proporcional)  + benefícios obrigatórios .  
(**) Benefícios não obrigatórios (indicar se houver)  + gratificação de função ( indicar se  houver)  



                                                   

IV. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROF. DR. EDWARD MADUREIRA BRASIL 
Reitor – UFG 

 

 PROF.DR. ORLANDO AFONSO VALE DO 
AMARAL 

Diretor Executivo –  

 
 
 
 

 
 
 
 
 

PROF. DR. ROBSON MAIA GERALDINE 
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

 
 
 
 

_________________________________________ 
PROF. DRA. MÔNICAVELOSO 

BORGES 
- Coordenador do Projeto – 

 

 PROF. DR. JAMESSON BUARQUE DE SOUSA 
Diretor UA/ÓRGÃO 

 

 
 
 

 


